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TERMO DE CONTRATO NO O23/2O22

São partes interessadas na celebração do presente Contrato:

I - O DAAE DEPARTAMENTO AUTôNOMO DE ÁCUN E ESGOTOS DE
ARARAQUARA, autarquia municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri
no 100, inscrita no CNPJ sob no 44.239.77010001-67 e Isento de Inscrição Estadual,
neste ato representado pelo seu Superintendente, o Eng. Alexandre Coan pierri,
portador da cédula de identidade RG no 1.B2O.OO4 SSP/SP e inscrito no CpF no
t38,627 .128-42, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

rr - A empresa, H.P.L. rNDusrRrAL, coMERcrAL E coNsrRuroRA LTDA-EPP
sede à rua Victor Lacorte, no 1870, Bairro Santana no Município de Araraquara - Sp,
CEP 14.801-460, telefone (16) 3336-0054, inscrita no CNPJ sob no 47.058.110/OOO1-
78 e com Inscrição Estadual no 181.031,817.113, neste ato representada pelo seu
representante legal, Sr. Washington Luis Faria Ligabô, portador da cédula de
identidade RG no 14.720.026-X e inscrito no CPF sob no 066.036.248-78, doravante
denomi nada simplesmente CONTRATADA.

Este Contrato é celebrado nos termos cio Pregão Presenciat no OLi/ZOZ}
Processo DAAE ¡o 0366 de lOl02/2fJ22, respeitados os itens e condições
constantes do Edital, seus Anexos e da Proposta apresentada pela CONTRATADA em ,,.
L6/03/2022 e observados os paråmetros traçados pela Lei Federal no 10.520/ZOOZ,
Lei Federal no 8.666/1993, com as alterações baixadas pela Lei Federal no B.BB3/1994
e a Resolução Municipal no 22/L993, ficando igualmente as partes sujeitas às cláusulas
e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de máquina tipo retroescavadeira 4 x 4, visando methor eficácia no
atendimento da demanda dos serviços executados pela autarquiar ¡o
município de Araraquara/SP, bem como em seus distritos, por um período de
06 (seis) meses conforme especificações constantes nos anexos do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E DOS PRAZOS

2,7 - A locação da retroescavadeira deverá respeitar rigorosamente todas as
disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e da Proposta apresentada
pela contratada, que passam a fazer parte integrante deste contrato.

2'2 - O equipamento locado deste contrato deverá ser entregue no seguinte endereço:
na Avenida José Parisi , 529 - Vila Velosa, de segunda a sexta-feira, das OBhOOmin às
11h00min e das 13h00min às 16h00min, ficando sob a responsabilidade da
Contratada, a carga, transporte e descarga do mesmo,

2,3 - O prazo para locação da retroescavadeira será de 06 (seis) meses
contados da assinatura do contrato, podendo ser renovado por iguais e
sucessivos períodos nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteiações.
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2,4 - O obJeto deste contrato, só poderá, ser efetuado pela contratadlsl?
efetivamente se habilitou para à participaçåo do cert^ame. NAO SERA

ADMITTDA e suËcöÑäinitcÃöóo oÉ¡ero br3rn rrcrrAçÃo.

I 2.5 - Constatadas lrregutaridades na tocaçäo da retroescâvade¡ra, o DAAE
poderár

a) Com relação à especificação, rejeltá-lo. no todo., determlnando sua substitulção

ou resclndir IcoÀtraiução, ðem preJufzo das penalldades cabfvels;

b) Na hipótese acima, a contratada deverá substituir ou complementar em

conformidad; ;;; lríA¡ãação ão DAAE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados ¿a notfncaiaô por åscrito, mantendo ô preço inlcialmente contratado.

2,6 - ProcedÍmento de Fiscalização: O eqUipamento locado será lnspecionado por

Ëpresentantes da Gerênc¡a Requístänte e se houver alguma irregularidade a Licitante

Ve,n-ceørã sera pr¡meframente notlficada, posterlormente advertlda e flnalmente, não

sendo sanada a irregularidade, sofrerá as sançöes legais previstas. no. Instrumento
Contratual e nas tels-que o regulamentam. As ãxlgênclas e a atuação da flscalizaçäo
pelo DAAE em nada i'estringe.m a responsabilldade,. únlca, integral e excluslva da

iicitante vencedora, no que concerne à execução do obJeto do Contrato.

CIÁUSU¡-A TER6EIRA - DoS PREçOS E GSNDIçõE5 DE PAGAMENToS

B.l - O vaÍor do presonte Gontrato lmporta en! R$ 59.lOO'00 (Cinquenta e
nove mil e cem reais), composto na forma a segulr:

ô**,#
araraql¡6la

ftem Descrição Unld Total Horas
Estimadas

Qtde
Vefculos

Valor
por

Hora

Valor Total
-06

meses

o1

Locação de retroescavadelra,
cablnada, tração 4x4,
por motor dlesel, com
mlnlma de 80 (oltenta)

aclonada
potêncla
HP, com

conversor de torque, inversor de
marchag frente/ré de acionamento
eletro-hldráulfco; caçamba frontal
com capacidade mfnlma de 1,3
metro cúblco, caçamba da retro
(traseira) de no mfnlmo 24
polegadas, mafs uma reserva de15 polegadas., profundÍdade
mfnlma de escavação superlor a4,O metros, Capacldade
ergornétrlca mfnlma 1.S00 kg,
força de escavação na caçamba dã
retro mlnlma de 4.900 kg,
transmlssåo 04 (quatro) marchas
à frente e 04 (quatro) å ré, Sem
operador e sem fornecimento
de combustível.

Hora 1.200 01 49,25 59,1CI0/00
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g.Z - Os preços propostos deverão ser fixos e irreajustáveis e, incluem todas
as taxas ou ¿esþesã" àAtc¡onais, tais €omo transporte I catgat descarga de
equtpamento", iuñãùnárlôs, e demais despesâs, QUalqUer ltem não

o mencionado será conslderado como lncluldo nos pregos propostos.

3.3 - A Nota Ffscal Eletrônlca/Fatura deverá ser emitlda em nome da Contratada e

acompanhat u untt.gã áos eiutpamentos, destacando. e.m seu corpo o número de

contråto/empenho, a 
-modalidade 

i¡citatór¡a e o número da llcitação,

3.4 - A emissão da Nota Fiscat Eletrônlca/Fatura deverá ocorrer após conferência do

ielatório a ser afresentado pela CONTRATAÞA ao final de cada fechamento, com

posterlor autor¡zação da Gerência Requisltante para faturarnento'

3.S - A Contratada deverá encamtnhar sua Nota Fiscal Eletrônlca, também para o e-

mai I I gadm@daaearara quara.com. br: e ult(ôdaaeararaqua ra. com. br

8.6 - O pagamento será reallzado no 5o (quinto) dia ritll subsequente a aprovação da
Nota Fiscal/Fatura pelo Ordenador de Despesa, após a realização de testes que afiram
0 pleno funcionamento do conJunto.

3.7 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente devendo a

Contratâda lnformar o número do banço, da agêncla e conta bancária, ou através de

banco credenclado.

3.9 - Correräo por conta da Contratada todas as despesas relat¡vas å execução do

presente Contrato, ãaOãnAo ao Daae excluslvamente o pagamento da impoftância

contratada.

3.10 - No caso de atraso no pagamento, por cutpa- exclusÍva da CONTRATANTE, sendo

este superior a 30 [ti¡niàl al,ir,-o valor ådvlao sårá corrigldo com base na varlação do

l;ài"ã-"Näiá*l- Od preç-os ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto
Brasltelro de Geografia e Estatfstica (IBGE).

cLÁusuLA QUARTA - DAS GARANTIAS

4'1 - Constatada qualquer lrregularldade na locação do equipamento, a Contratada se
obrigará a substltuf-lo no prazo de 05 (clnco) dlaJda comuhiðação da recusa, sob pena
de suJeltar-se, não apenas à aplicação das multas e demais pênalidades prevlstas no
Instrumento convocatório, mas também às sanções constantes do Códigb de Defesa
do consumidor e demais leglslações do gênero cabíveis na espécte,

CLÁUSUI.A QUINTA - DAS CONDIçõES DE GESTÃO DO CONTRATO

!.1 : O gerenciamento das obrlgações contratuals, será efetuado pela Gerência deAdministração, sgb flscallzação direta do Sórvldor por ela' lndlcado, como
representante da Admlnlstração do DAAE, relponsável por toda e'quafquer 

'açäo 
de

orientação geral, acompanhamento e flscalização do cumirimento conùratual. Apontada
alguma lrregularldade, a Gerêncla comunlcarå -por escr¡to å Autorldade superior para
as devidas providênclas'cabfvels para a satisfatorla execugão do contrato,
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cLÁUsuLA 5EXTA - Dos RECURS9g FTNANçEIR65 E ORçAMEIuTÁRIOS

^ 6.1 - AS despesAs decorfentes deste contrato correrão por conta dos crédltos Eob- classlrlcação îuncional programátlca no 03,32.01.t751200052.017 Câtêoôfiâ
econômlca no 3.3.90.39.f.2.1,1 - do orçamento do DAAE para o exerclclo de Z0ZZ,

7. DAS INFORMAçõES CO*IIDAS NOS AUTOS DO PROCESSO LXCITATóRIO

7.1 - Em cumprimento ao disposto no aftigo 7o da Lei Federal no 13.709, de 14 de
Agosto de 2.018 (Lel Geral de Proteção aos Dados Pessoais), a Contratada autoriza o
DAAE a utilizar as lnformaçöes relatlvas a sua identlflcaçäo-e quallficaçã0, constantes
de seu Contrato Social, do Instrumento de sua Constituição, de suå proposta, do
lnstrumento de seu credenciamento e demais documentos apresentados pam sua
partícipação no presente certame llcltatório e celebração do Termo de Contrato.

7,2 - Autoriza ainda, se necessário, a utilizar a identificaçäo e qualificação dos sócíos,
dos dirigentes ou dos representantes legais da socledade, outorgantes dos
instrumentos necessários à partlcipação da empresa na llcitação e na celebração do
presente contrato.

7.3 - As informações prestadas, relatlvas a empresa. contratada ou de seus

responsáveis legaii utilizadae no procedimento llcltatório e neste ¡nstrumento

.onir"tuul, confirmé exlgêncla constahte na Lel Federal no 8,6661L993, podet€o ser

ã"ãárìññäaás,'rã¿hñtãiequis¡ceo, ao Trlbunal de Contas do Estado de São Paulo,

prUli.àààs no jornat dtárto qrje p-úU¡¡ba os Atos Oficlais, no sftfo eletrônlco da Autarqula

ã-ãm-;ãr portal ¿a irånËpáiêncla, conforme determlna a Lei Complementar no

t3L/2009,

7.4 - As informaçöes colhidas da contratada e de seus responsávels legals serão

manildas nos Auto! do Processo Licltatórlo e nos arqulvos digltais da Autarqula.

7,F - Os representantes legals da contratada, bem corno seus adminlstradores poderão

a qualquer tempo consuttai os autos do processo licitatório, bem como acessar o Portaf

ãa 
-Tfå;;påiericlt ¿a Autarqula, em seu sftio eletrônlco, cuJo endereço é

www.daae'araraquara.com.brr'aceSSar transparencla.Cebi.com.br/OI5,- nOS qUalS

ffiasaslnformaçöesdoprocessollcitatórioedesta
contratação.

cLÁUsUl-A oITAvA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES' PENALIDAÞEs E

MU!.TAS

8..-l - A entrega/lnstalação do equipamento contratado na forma legal obedecerá às
cláusulas deste Contrato, do Edttal e seus Anexos e da Proposta vencedora, sendo
vedado å CONTRATADA fazer qualquer modlflcação sem o expresso consentlmento do
CONTMTANTE.

8.2 - Por conta excluslva da CONTRATAÞA correrão todos os ônus, tributos, encargos,
contribulções ou quaisquer outras responsðbilidades, seJam de caráter tranatnista,
previdenclário, comerclal e social, cabendo a ela saldá-las d¡retamente Junto a quem de
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dlrelto, salvo a sua eventual retenção ou desconto pelo CONTRATANTE por dlsposição

lego - contratual.

o 8.3 - A cONTRATADA deverá ressarclr todos os danos causados ao CONTMTANTE, aou 
rulln¡cfpro,is párroas e bens de tercelros, por motivo de dolo, negl¡gêncla, imprudência
OU imperíCia e/ou por qualquer omlssão de seu pessoal ou prepostos.

8.4 - Fica a CONTRAIADA obrlgada a manter durante toda a execução do contrato'

tod6 u" ãon¿¡CAes de habllltaçäõ e quallflcaçäo exigldas na tlcitação'

8,5 - Além das obrigações legais regutamentares e as demais constantes

deste Instrumento e seus Anexos, ã Gontratada obriga-se a ace¡tar nas

ñã-smal condiçõás contratuais, aciéscimos ou supressöes que se fizerem

nå".i"J¿tiõl utå os limites previstos na Lei de Licitações.

g,6 - pela recusa da contratada em assinar o contrato, aceltar ou retlrar o lnstrumento

equlvalente, Do pr"io estabelecldo pela. $1i¡Jstração, determlnando o

descumprimento totál da obrigação, a multa será de L00/o (dez por cento) do valor da

obrlgação,

8.7 - Pela lnexecução total ou parclal do contrato, a contratada suJeltar-se-á, afndo¡ àe

sanções de: a¿vãÃãnìA iuipìñrão de llcltar e contratar com a Adminlstração,

ããäfär.çað-ae tntãonãlOá'Oe, dem como multa de LOo/o (dez por cento) do valor

ioriespónaente à parte não cumprida da obrlgação'

8.8 - Pelo atrôso inJustlficado, a critério da Adminlstraçã9, na execução do contrato' a

mutra será o" g,2ãji-(iitr ããc1mor por cento) por d¡a. át¿ go (trlnta) dias e o,4o/o pelo

qr" exceder a Sô dial até 60 (sessenta) dias. calculados sobre o valor do contrato.

g,9 - Em caso de descumprimento das cláusulas contratua¡s, cYia.sanção pecuniária

não esteJa prev¡sta-ñãs-pái¿giafos antedorès, o valor desta poderá corresponder em

até 10olo (dez por cento) do valor do contrato.

B.10 - A murra, apucada após regular processo administratlvo, será deScont0da da(S)
fatura(s), cobrada Judlcialmente ou extraJudlclalmente, a critério do DAAE.

8.11 - Da intenção de aplicação de qualsquer das penalldades prevlstas, será
concedldo prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dlas útels a contar da notlficação.

8'1? - Da aplicaçåo da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias rltets a
contar da lntlmaçäo, de acordo com o dlsposto no artiEo go da- Le¡ no IO.SZO/OZ,
combinado com o artlgo 109, Inclso I, letra f, da Lei no 9.666/93.

q.ry - As penalldades.serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no
Cadastro de Fornecedores do DAAE, no caso dé lmpedlinerito do direito de ticitár e
contratar, a llcltante terá seu cadastro cancelado por igual perfodo.
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO

e.1 - Nos casos de resclEão, Eerá observado o dlsposto nos aftlgos 77 a 8O da Lei nc
. 8.666/e3, com as alterações baixadas pela Lei Federa¡ n" 0,883/94 e demals

dísposlçöes legais aplicávels à espécie.

clÁusuuA oÉcrrqa - Þo FoRo

10.1 - o Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dlrlmtr as
controvérslas advindas do cumprimento deite Contrato.

DISPOSTçôEs rrnn¡s

E por assim estarem Justas, acordadas e contratadas, na melhor forma de direito,
declaram ambas as partes aceltarem todas as disposlções constantes das cláusulas do
presente Contrato, bem çomo observar fíelmente outras disposições legais e
regulamentares pertinentes å matéria.

DEPARTAMENTO AUTÖNOMO DE ÁeUn E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 22 DE MARçO
D82022.

Eng, Alexandre Coan PÍerri
Superlntendente
CONTRATANTE

Sn Washi

2.

Jane Beli
Ag, da

deS

Faria Ligabô
Legal
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